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PODER EXECUTIVO
Atos Oficiais

Decretos

██ DECRETO     Nº. 9 544,   de  12  de  
agosto  de  2016

( Disciplina os 
p r o c e d i m e n t o s 
relativos ao Repasse 
de Depósitos Judiciais 
e Administrativos 
ao Município de 
Votuporanga, nos 
termos da Lei 
Complementar nº. 
317 de 03 de agosto 
de 2016 )

NASSER MARÃO FILHO, Prefeito do Municí-
pio de Votuporanga,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribui-
ções legais,

D E C R E T A:
Art. 1º. Os depósitos judiciais e administrativos 

em dinheiro referentes a processos judiciais ou 
administrativos, tributários ou não tributários, nos 
quais o Município de Votuporanga/SP seja parte, 
considerados todos os seus órgãos e entidades 
da Administração Direta e Indireta, serão efetua-
dos em instituição financeira oficial.

Art. 2º.  A instituição financeira oficial, a que se 
refere o artigo 1º deste decreto, transferirá para a 
Conta Única do Tesouro do Município de Votupo-
ranga, 70% (setenta por cento) do valor atualizado 
dos depósitos judiciais e administrativos, tributá-
rios e não tributários, bem como os respectivos 

acessórios, em que o Município seja parte, obser-
vados os seguintes prazos:

I – em até 15 (quinze) dias após a apresenta-
ção de cópia do termo de compromisso de que 
trata o artigo 5º deste decreto;

II – após a transferência de que trata o inciso I 
deste artigo, os repasses subsequentes deverão 
ser efetuados no terceiro dia útil da semana se-
guinte à dos depósitos.

Art. 3º.  Fica instituído o fundo de reserva dos 
depósitos judiciais e administrativos, a ser manti-
do junto à instituição financeira referida no artigo 
1º, destinado a garantir a restituição da parcela 
transferida à Conta Única do Tesouro, nos termos 
do disposto no artigo 2º deste decreto.

§ 1º - O montante dos depósitos judiciais e 
administrativos não repassados à Conta Única 
do Tesouro constituirá o fundo de reserva referi-
do no “caput” deste artigo, cujo saldo não poderá 
ser inferior a 30% (trinta por cento) do total dos 
depósitos de que trata o artigo 1º deste decreto, 
acrescidos da remuneração que lhes foi atribuída.

§ 2º - A constituição do fundo de reserva será 
realizada pela instituição financeira em até 15 
(quinze) dias após a apresentação de cópia do 
termo de compromisso de que trata o artigo 5º 
deste decreto.

§ 3º - Os valores recolhidos ao fundo de reserva 
terão remuneração equivalente à taxa referencial 
do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia 
- SELIC para títulos federais.

Art. 4º. Compete à instituição financeira manter 
escrituração individualizada para cada depósito 
efetuado na forma do artigo 1º deste decreto, dis-
criminando:

I - o valor total do depósito, acrescido da remu-
neração que lhe foi originalmente atribuída; e

II - o valor da parcela do depósito mantido na 
instituição financeira, nos termos do § 1º do artigo 
3º, a remuneração que lhe foi originalmente atribu-
ída e os rendimentos decorrentes do disposto no § 
3º do artigo 3º deste decreto.

Art. 5º. A habilitação ao recebimento das trans-
ferências referidas no artigo 2º deste decreto é 
condicionada à apresentação ao Tribunal de Jus-
tiça do Estado de São Paulo de termo de compro-
misso do Município que deverá prever:

I - a manutenção do fundo de reserva na insti-
tuição financeira, observado o disposto no § 1º do 
artigo 3º deste decreto;

II - a destinação automática ao fundo de reser-
va do valor correspondente à parcela dos depósi-
tos judiciais mantida na instituição financeira nos 
termos do § 1º do artigo 3º, condição esta a ser 

observada a cada transferência recebida na forma 
do artigo 2º deste decreto;

III - a autorização para a movimentação do fun-
do de reserva para os fins do disposto nos artigos 
9º e 10 deste decreto; e

IV - a recomposição do fundo de reserva, em 
até 48 (quarenta e oito) horas, após comunicação 
da instituição financeira, sempre que o seu saldo 
estiver abaixo dos limites estabelecidos no § 1º do 
artigo 3º deste decreto.

Art. 6º. Para identificação dos depósitos, a 
Secretaria de Finanças, Controladoria e Moder-
nização manterá atualizada junto à instituição 
financeira a relação de inscrições no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ dos órgãos e 
entidades que integram a Administração Direta e 
Indireta do Município.

Art. 7º. A instituição financeira oficial tratará de 
forma segregada os depósitos judiciais e os depó-
sitos administrativos, tributários e não tributários, 
devendo informar ao Município a natureza do de-
pósito de forma individualizada.

Art. 8º. Os recursos repassados à Conta Única 
do Tesouro na forma deste decreto, ressalvados 
os destinados ao fundo de reserva de que trata o 
§ 1º do artigo 3º deste decreto, serão aplicados, 
exclusivamente, no pagamento de:

I - precatórios judiciais de qualquer natureza;
II - dívida pública fundada, caso a lei orçamen-

tária do Município preveja dotações suficientes 
para o pagamento da totalidade dos precatórios 
judiciais exigíveis no exercício e não remanesçam 
precatórios não pagos referentes aos exercícios 
anteriores;

III - despesas de capital, caso a lei orçamen-
tária do Município preveja dotações suficientes 
para o pagamento da totalidade dos precatórios 
judiciais exigíveis no exercício, não remanesçam 
precatórios não pagos referentes aos exercícios 
anteriores e o Município não conte com compro-
missos classificados como dívida pública fundada;

IV - recomposição dos fluxos de pagamento e 
do equilíbrio atuarial de fundo de previdência re-
ferente ao regime próprio, nas mesmas hipóteses 
do inciso III deste artigo.

Art. 9º.  Encerrado o processo litigioso com 
ganho de causa para o depositante, mediante or-
dem judicial ou administrativa, o valor do depósito 
efetuado nos termos deste decreto acrescido da 
remuneração que lhe foi originalmente atribuída 
será colocado à disposição do depositante pela 
instituição financeira, no prazo de 3 (três) dias 
úteis, observada a seguinte composição:

I – a parcela que foi mantida na instituição fi-
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nanceira nos termos do § 1º do artigo 3º deste 
decreto acrescida da remuneração que lhe foi 
originalmente atribuída será de responsabilidade 
direta e imediata da instituição depositária; e

II – a diferença entre o valor referido no inciso 
I e o total devido ao depositante nos termos do 
“caput” deste artigo será debitada do saldo exis-
tente no fundo de reserva de que trata o § 1º do 
artigo 3º deste decreto.

§ 1º - Na hipótese do saldo do fundo de reser-
va após o débito referido no inciso II deste artigo 
ser inferior ao valor mínimo estabelecido no § 1º 
do artigo 3º, o Município será notificado para re-
compô-lo na forma do inciso IV do artigo 5º deste 
decreto.

§ 2º - Ocorrendo insuficiência de saldo no fundo 
de reserva para o débito do montante devido nos 
termos do inciso II, a instituição financeira resti-
tuirá ao depositante o valor disponível no fundo 
acrescido do valor referido no inciso I deste artigo.

§ 3º - Na hipótese referida no § 2º, a institui-
ção financeira notificará a autoridade expedidora 
da ordem de liberação do depósito, informando a 
composição detalhada dos valores liberados, sua 
atualização monetária, a parcela efetivamente dis-
ponibilizada em favor do depositante e o saldo a 
ser pago depois de efetuada a recomposição pre-
vista no § 1º deste artigo.

§ 4º - Se o Município não recompuser o fundo 
de reserva até o saldo mínimo previsto no § 1º do 
artigo 3º deste decreto, ficará suspenso o repasse 
das parcelas referentes a novos depósitos, até a 
devida regularização do saldo.

Art. 10.  Encerrado o processo litigioso com 
ganho de causa para o Município, ser-lhe-á trans-
ferida a parcela do depósito mantida na instituição 
financeira nos termos do § 1º do artigo 3º deste 
decreto, acrescida da remuneração que lhe foi ori-
ginalmente atribuída.

§ 1º - O saque da parcela de que trata o “caput” 
deste artigo somente poderá ser realizado até o 
limite máximo do qual não resulte no fundo de re-
serva saldo inferior ao mínimo exigido no § 1º do 
artigo 3º deste decreto.

§ 2º - Na situação prevista no “caput” deste arti-
go, serão transformados em pagamento definitivo, 
total ou parcial, proporcionalmente à exigência 
tributária ou não tributária, conforme o caso, inclu-
sive seus acessórios, os valores depositados na 
forma do “caput” do artigo 1º deste decreto acres-
cidos da remuneração que lhes foi originalmente 
atribuída.

Art. 11. Os recursos de que trata o artigo 2º 
deste decreto serão contabilizados como receita 
extraorçamentária.

Art. 12. Poderão ser editadas normas comple-
mentares necessárias ao cumprimento do dispos-
to neste decreto.

Art. 13. As despesas financeiras resultantes da 
aplicação deste decreto correrão por conta das 

dotações próprias consignadas no orçamento, su-
plementadas se necessário.

Art. 13. Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação.

Paço Municipal “Tancredo de Almeida Neves”, 
de 12  de agosto de 2016.

                  NASSER MARÃO FILHO		
				                                                        
Prefeito Municipal

Publicado e registrado no Departamento de Ex-
pediente Administrativo e Legislativo da Prefeitura 
Municipal, data supra.

                  MARCELO MARIN ZEITUNE
                               Chefe de Gabinete

VOTUPREV - Instituto de Previ-
dência Municipal

Atos Oficiais

Portarias

██ PORTARIA Nº 82, de 15 de agosto de 
2016

(Substitui membro 
da Comissão 
Fiscalizadora do 
Concurso Público n.º 
01/2016)

ADAUTO CERVANTES MARIOLA, Diretor Pre-
sidente do Instituto de Previdência do Município 
de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais,

R E S O L V E
substituir, a pedido, o membro da Comissão 

Fiscalizadora do Concurso Público n.º 01/2016 
GIULIANO PELEGRINI RIVERA MAIA - R.G. n.º 
25.623.840-6 pela servidora pública da Prefeitura 
Municipal de Votuporanga e Presidente do Con-
selho de Administração do Instituto de Previdên-
cia do Município de Votuporanga – VOTUPREV 
SANDRA REGINA LAMANA KANSO – RG n.º 
16.524.509-8.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições contrá-
rias.

Votuporanga, SP, 15 de agosto de 2016
ADAUTO CERVANTES MARIOLA

            Diretor Presidente
Publicada na Imprensa Oficial do Município, 

bem como afixada neste Instituto em local de 
costume e amplo acesso ao público. Data supra.

       JOÃO BATISTA ANDRÉ
Diretor Administrativo/Financeiro
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SECRETARIAS
Assistência Social
Av. João Gonçalves Leite, 4705 - Jd. Alvorada
CEP: 15505-000
(17) 3426-2600
smas@votuporanga.sp.gov.br

Assuntos Jurídicos
Rua Pará, 3227 - Centro
CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
juridico@votuporanga.sp.gov.br

Cidade
Rua São Paulo, 3741 - Centro
CEP: 15500-999
(17) 3426-7510
cidade@votuporanga.sp.gov.br

Cultura e Turismo
Rua Santa Catarina, 3747 - Centro
CEP: 15505-171
(17) 3405-9750
cultura@votuporanga.sp.gov.br

Desenvolvimento Econômico
Rua Pará, 3227 - Centro
CEP: 15502-236
(17) 3405-9713
economico@votuporanga.sp.gov.br

Desenvolvimento Urbano
Rua São Paulo, 3815 - Centro
CEP: 15500-010
(17) 3405-9700
smduh@votuporanga.sp.gov.br

Direitos Humanos
Rua São Paulo, 3854 - Centro
CEP: 15500-010
(17) 3422-2770
direitoshumanos@votuporanga.sp.gov.br

Educação
Rua Santa Catarina, 3747 - Centro
CEP: 15505-171
(17) 3405-9750
educacao@votuporanga.sp.gov.br

Esporte e Lazer
Rua Tomas Paz da Cunha Filho, 3556 - São João
CEP: 15501-213
(17) 3426-1200
esportes@votuporanga.sp.gov.br

Finanças, Controladoria e Modernização
Rua Pará, 3227 - Centro
CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
financas@votuporanga.sp.gov.br

Fundo Social de Solidariedade
Rua Padres Isidoro Paranhos, 3183 - Centro
CEP: 15500-010
(17) 3421-7020 | 3422-7040
fundosocial@votuporanga.sp.gov.br

Gabinete Civil
Rua Pará, 3227 - Centro
CEP: 15502-236
(17) 3405-9716
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br

Gabinete do Prefeito
Rua Pará, 3227 - Centro
CEP: 15502-236
(17) 3405-9719
prefeito@votuporanga.sp.gov.br

Gestão Administrativa
Rua Pará, 3227 - Centro
CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
gestao@votuporanga.sp.gov.br

Obras
Rua Pará, 3227 - Centro
CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
obras@votuporanga.sp.gov.br

Saev Ambiental
Rua Pernambuco, 4313 - Centro
CEP: 15500-006
(17) 3405-9195
imprensa@votuporanga.sp.gov.br

Saúde
Rua Santa Catarina, 3890 - Centro
CEP: 15505-171
(17) 3405-9787
ouvidoriasaude@votuporanga.sp.gov.br

Trânsito, Transporte e Segurança
Rua Minas Gerais, 3612 - Centro
CEP: 15500-003
(17) 3422-3042
transito@votuporanga.sp.gov.br

Votuprev - Instituto de Previdência 
Municipal
Rua São Paulo, 3834 - Centro
CEP: 15500-010
(17) 3422-2566
votuprev@votuporanga.sp.gov.br

PODER LEGISLATIVO
Atos Oficiais

Portarias

██ PORTARIA Nº 60, DE 12 de agosto de 
2016.

(DISPÕE SOBRE 
C O N C E S S Ã O 
DE LICENÇA 
M A T E R N I D A D E 
À SERVIDORA 
PRISCILA MATTAR 
D E L G O B O 
NEGRINI.)

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTU-
PORANGA, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:
Art. 1º  CONCEDER 180 (cento e oitenta) dias 

de licença maternidade à servidora PRISCILA 
MATTAR DELGOBO NEGRINI, ocupante do car-
go de Auxiliar Parlamentar, de acordo com o artigo 
101, da Lei Complementar nº 187, de 30 de agos-
to de 2011 – Estatuto dos Servidores Públicos Mu-
nicipais e atestado médico anexo, com início no 
dia 15 de agosto de 2016 e término no dia 10 de 
fevereiro de 2017.

Art. 2º  Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação.

Câmara Municipal de Votuporanga, 12 de 
agosto de 2016.

SERGIO ADRIANO PEREIRA
Presidente

DOUGLAS LISBOA DA SILVA
1º Secretário

Publicado e registrado na Secretaria de Expe-
dientes, Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, 

aos 12 de agosto de 2016.
MAURILO PIMENTA DE MORAIS

Diretor Administrativo
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